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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMtRICO BRASILfENSE 

L E I NI 173/12 

De 10 de outubro de 1972 

~ ... 4 ... H 

.u.8poe sobre alteraC;80 de denom1naçao 
da atual liua são José, para Gentil -
Prudente aorrêa. 

o PB.UEI!O DO MONICmO DI AÚixCO mu8ILIEBSB, :&Itado 

de são Eaulo. de acôrdo com o que dec~etou a Câmara Ibnicipal em 8ea -...." , eao ordiDãr1.a. e extraord.ix14r1a, real.1zadas em 06 do corrente mes,Pl'2. 

mulga a segainte Lri:-

.l:rtigo lJ - lic&- alterada a denom1na gão da atual Rua -

são- José neste Munic!p10, para. GEN!rIL l'iODlSNfS coB.RlA. • 

.Artigo 21 - As despesas com a U8CU9ão da. :presente Lei, 
~ # 

co:rrerao por conta de verbas propr1as do orçamento vigente, aupleme!! 

tadas se for necessário. 

Artigo )1 - Ista Lei entrará em vigor na data de sua -

pilb11cação, revoga4as as dis1lO8içõe. em contrári.o. 

Prefeitura do J4Im.1c!pio de _rico Brasiliena8, aos 10 dias do m.es 

de outubro de 1972.4m11 novecent1os e setenta e d01s). 
J ' 

, i . ,,- , 
, ..,.f" " 

oario~ .~~J)ud1 
Vice-P.ref'~·o em Exere!eio 

.. " 
Publicada na Secretar~a da Prefeitura na data supra. 

Reg.1strada às fôlhas nA 82 do ~vro competente nl 2 (dois). 


